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OFÍCIO Nº 143/2022/SAS/ANA
Documento no 02500.065245/2022-91

Brasília,  16 de dezembro de 2022.

Ao Senhor 
José Volnei Bisognin
Diretor Presidente
Instituto Água e Terra do Paraná - IAT
Rua Santo Antônio, nº 239 - Bairro Rebouças
80230-120  – Curitiba – PR

Assunto: 3º Ciclo do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - 
Progestão.
Referência: Processo nº 02501.004844/2021-47

Senhor Diretor Presidente,

1. É com satisfação que inform amos  à V.Sa. que a D iretoria  C olegiada  da  Agência 
Nacional de Águas e Saneamento Básico  -  ANA, em sua 859ª Reunião Deliberativa Ordinária, 
realizada em 22 de novembro de 2022, instituiu o  3º  Ciclo do Programa de Consolidação do 
Pacto Nacional pela Gestão de Águas - Progestão por meio da Resolução ANA n o 135 / 2022 ,  
definindo os novos valores e regras para esse novo ciclo do programa.

2. O novo valor a ser transferido anualmente aos estados passou de até R$ 
1.000.000,00 para até R$ 1.400.000,00, de acordo com o alcance das metas pactuadas e 
aprovadas pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH). Os recursos totais possíveis 
para serem transferidos ao estado passam a ser de até R$ 7.000.000,00 em 5 anos.

3. Como é de seu conhecimento ,  o  estado do Paraná aderiu ao programa por meio 
do Decreto Estadual n o 8.410, de 21 de junho de 2013, sendo o Instituto Água e Terra (IAT) 
responsável por sua coordenação. Em setembro de 2022, o Contrato nº 049/ANA/2017 – 
PROGESTÃO II, celebrado entre a ANA e o IAT foi encerrado, finalizando, assim, o 2º Ciclo do 
Progestão, após a certificação do 5º período referente ao ano 2021.

4. Na oportunidade, g ostaríamos de parabenizar o empenho do estado e da equipe 
do IAT na implementação do programa e cumprimento das metas pactuadas desde o 1º Ciclo, 
alcançando uma média de 85% nas metas em todo o 2º ciclo do programa (2017 – 2021).

5. O processo de elaboração do 3º Ciclo do Progestão foi iniciado em março de 
2021, justamente pela preocupação da  Superintendência de Apoio ao Sistema Nacional de  
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Gerenciamento de Recursos Hídricos e às Agências Infranacionais de Regulação do Saneamento 
Básico (SAS ) em dar continuidade ao programa para aqueles estados que concluiriam o 2º Ciclo 
em 2021. No entanto, em função de várias alterações ocorridas no âmbito da Diretoria 
Colegiada da ANA, instância máxima de decisão da agência, apenas em novembro/2022 foi 
decidido pela continuidade do programa em seu 3º Ciclo, de acordo com a Resolução acima 
citada e que segue anexa a esse Ofício.

6. Vimos, assim, esclarecer que, para participar do 3º Ciclo e assinar o contrato, 
serão necessários alguns requisitos, abaixo relacionados:

 Ofício assinado pelo Governador do Estado e dirigido à Diretora-Presidente 
da ANA, contendo a manifestação de interesse em dar continuidade ao 
programa no estado e atesta ndo  que os recursos destinados ao estado pela 
ANA no primeiro e segundo ciclos do Progestão foram exclusivamente 
aplicados em ações de gerenciamento de recursos hídricos e de 
fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos –  
SEGREHs;

 Aprovação do novo Quadro de Metas pelo CERH, cujo modelo será 
disponibilizado pela ANA;

 Ratificar o Decreto de Adesão ao Pacto Nacional pela Gestão das Águas 
publicado pelo estado conforme art. 5º, § 1º, do anexo I da resolução ANA nº 
379/2013, por meio da assinatura de novo instrumento de cooperação 
federativa a ser definido pela ANA.

7. Cabe destacar que o estado tem até o dia  30/06/2023  para manifestar interesse 
em participar do 3º Ciclo do Progestão, de acordo com o  § 3º  do Artigo 2º da Resolução ANA n o 
135/2022.

8. S olicitamos , entretanto,  que mantenham o envio de dados aos sistemas 
coordenados pela ANA,  principalmente o Cadastro Nacional de Usos de Recursos Hídricos 
( CNARH )  e  o Sistema Nacional de Segurança de Barragens ( SNISB ) , bem como resposta  ao 
pedido da ANA  para enviar informações  necessárias  a elaboração do Relatório de Conjuntura de 
Recursos Hídricos do Brasil, de forma que não haja falha nos dados relativos ao ano 2022.

9. Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos  que se fizerem  
necessários.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES

Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e às 
Agências Infranacionais de Regulação do Saneamento Básico
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RESOLUÇÃO ANA Nº 135, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022
Documento nº 02500.063410/2022-70

Institui o Terceiro Ciclo do Programa de  
Consolidação do Pacto Na cional pela Gestão de 
Águas – PROGESTÃO e define os valores anuais 
dos contratos a serem firmados.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO 
BÁSICO  –  ANA ,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 135, inciso III, do Anexo I da 
Resolução n º  104, de 8 de outubro de 2021, publicada no DOU em 14 de outubro de 2021, que 
aprovou o Regimento Interno da ANA, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua  8 59 ª 
Reunião  Deliberativa  Ordinária, realizada em  22  de  novembro  de 2022, considerando o disposto 
no art. 4º, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e com base nos elementos constantes do 
processo nº 02501.004844/2021-47, resolveu:

Art. 1º Fica instituído o Terceiro Ciclo do Programa de Consolidação do Pacto 
Nacional pela Gestão de Águas - PROGESTÃO, que será regido pela presente resolução e pelas 
disposições da Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 2013, que aprovou o Regulamento do 
Programa.

Art. 2º Os Estados e Distrito Federal poderão participar do Terceiro Ciclo do 
PROGESTÃO mediante encaminhamento de ofício subscrito pelo respectivo Governador e 
dirigido à Diretora-Presidente da ANA, contendo a manifestação de interesse, além de proceder 
à ratificação da adesão.

§ 1º O ofício deverá atestar que os recursos destinados ao Estado e Distrito 
Federal pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico no Primeiro e Segundo Ciclos do 
Programa PROGESTÃO foram exclusivamente aplicados em ações de gerenciamento de recursos 
hídricos e de fortalecimento dos Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos -  
SEGREHs que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SINGREH.

§ 2º A adesão realizada por meio de assinatura de instrumento Decreto 
específico, editado nos termos do art. 5º, § 1º, do Anexo I da Resolução ANA nº 379/2013, 
deverá ser ratificada por meio da celebração de novo instrumento de cooperação federativa, a 
ser definido pela ANA.

§ 3º Os Estados e Distrito Federal interessados em participar do Terceiro Ciclo do 
Programa PROGESTÃO deverão encaminhar o ofício de que trata o presente artigo no prazo 
máximo de 9 (nove) meses, contados a partir da data de encerramento da vigência do contrato 
celebrado para o Segundo Ciclo ou do envio do convite para celebração do novo instrumento de 
cooperação federativa indicado no Parágrafo anterior.
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§ 4º A adesão intempestiva do Estado ou Distrito Federal ao Terceiro Ciclo do 
PROGESTÃO importará na interrupção do programa no respectivo ente federado.

Art. 3º Formalizada a participação dos Estados e Distrito Federal no Terceiro Ciclo 
do PROGESTÃO, a ANA celebrará contrato individual (Contrato PROGESTÃO III) com cada uma 
das entidades estaduais indicadas para a implementação do Pacto Nacional pela Gestão de 
Águas, em observância ao Decreto específico de adesão do ente federado ao Programa, editado 
nos termos do art. 5º, § 1º, do Anexo I da Resolução ANA nº 379/2013.

§ 1º O Contrato PROGESTÃO III terá por finalidade transferir recursos financeiros 
da ANA à Entidade Estadual ou Distrital, no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto 
Nacional pela Gestão de Águas – PROGESTÃO, na forma de pagamento pelo alcance de metas 
de gerenciamento de recursos hídricos, mediante o cumprimento das metas de cooperação 
federativa, de gerenciamento de recursos hídricos e de investimentos em âmbito estadual.

§ 2º São requisitos para a celebração do Contrato PROGESTÃO III:

I – manifestação formal de interesse em participar do Terceiro Ciclo do 
PROGESTÃO e ratificação da adesão pelo Chefe do Poder Executivo Estadual ou Distrital, por 
meio da celebração de novo instrumento de cooperação federativa;

II – comprovação do ato de eleição, designação ou nomeação dos respectivos 
representantes legais da entidade estadual indicada;

III – indicação da conta bancária onde serão depositados os recursos financeiros 
decorrentes da celebração do contrato; e

IV – comprovação da regularidade fiscal da entidade estadual indicada, mediante 
consulta ao Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias para Estados e 
Municípios – CAUC, de que trata a Instrução Normativa nº 02, de 2 de fevereiro de 2012, da 
Secretaria do Tesouro Nacional, ou outra que a substitua.

§ 3º  O Contrato PROGESTÃO III será regido pelas disposições da Lei nº  14.133 , de 
1 º  de  abril  de  2021 , sendo a sua celebração condicionada à certificação da prévia 
disponibilidade orçamentária pela ANA, acompanhada da emissão da respectiva nota de 
empenho para o custeio das despesas naquele exercício financeiro.

§ 4º  A indicação dos recursos orçamentários e da respectiva nota de empenho 
para os exercícios financeiros seguintes ao da celebração do contrato será feita por 
apostilamento.

§ 5º    O Contrato PROGESTÃO III poderá ser suspenso por até 120 (cento e vinte) 
dias ou rescindido caso não haja disponibilidade orçamentária suficiente para o atendimento 
das despesas nos exercícios futuros ao da contratação.

§ 6º  A definição das metas do Terceiro Ciclo do PROGESTÃO observará as 
disposições do art. 7º do Anexo I da Resolução ANA nº 379/2013, e deverão incluir, no mínimo, 
metas de cooperação federativa ,  de gerenciamento de recursos hídricos  e de investimentos  em 
âmbito estadual.

Art. 5º Os desembolsos dos recursos orçamentários do PROGESTÃO observarão 
as condições gerais estabelecidas pela Resolução ANA nº 379/2013.

§ 1º  Os valores anuais dos contratos firmados no âmbito do Terceiro Ciclo do 
PROGESTÃO serão de:

I – até R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), o valor do 
desembolso anual, sendo R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) condicionados à aprovação do 
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Quadro de Metas pelo respectivo Conselho de Recursos Hídricos do Estado ou do Distrito 
Federal, ou em sua ausência, pelo órgão estadual  ou distrital  que exercer função correlata e, até 
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), mediante o cumprimento das metas de cooperação 
federativa; e

II – R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), o valor máximo dos 
desembolsos anuais nos quatro exercícios subsequentes, limitados proporcionalmente ao 
alcance das metas definidas para o exercício anterior e uma vez atendidos critérios 
estabelecidos.

§   2º  Para o primeiro desembolso do Terceiro Ciclo do PROGESTÃO, a ser realizado 
pela ANA, será exigida a aprovação do Quadro de Metas pelo Conselho de Recursos Hídricos ou 
entidade que exercer função correlata, nos termos previstos pela Resolução ANA nº 379/2013, 
e a certificação das metas de cooperação federativa correspondentes ao primeiro período de 
avaliação.

§   3º  A avaliação das metas de gerenciamento de recursos hídricos em âmbito 
estadual, de caráter cumulativo, no Terceiro Ciclo do PROGESTÃO terá repercussão financeira a 
partir do segundo período de avaliação.

§ 4º A execução anual do Contrato PROGESTÃO III ficará condicionada à disponibilidade 
orçamentária de cada exercício financeiro, que deverá ser previamente certificada mediante 
termo de apostilamento próprio, com a emissão e indicação da respetiva nota de empenho.

Art. 6º O Terceiro Ciclo do Programa PROGESTÃO, bem como suas contratações 
decorrentes, serão regidas pelas disposições do Regulamento do Programa, definido no Anexo I 
da Resolução ANA nº 379/2013.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2023.

(assinado eletronicamente)
VERONICA SÁNCHEZ DA CRUZ RIOS 
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